
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

O Município de Caridade, torna público para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro e a equipe 
de apoio, designados por ato da Prefeita Mwiicipal, que ora integra os autos, estará realizando licitação 
na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, para atendimento do 
objeto desta licitação, conforme objeto descrito neste Edital, tudo de conf01midade com as regras 
estipuladas na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 10.024 
de 20/09/2019, Lei Complementar nº 123/2006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei 
Complementar nº 147/2014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
nº 8.666/93, de 21/06/93, com suas alterações, bem como pelas normas contidas no presente Edital e 
seus anexos. 

Or ão: Secretaria de Saúde 
Data e Hora de Início de 
Recebimento das Pro ostas: OS/04/202l - OSbOOm 
Data e Hora de Término de 
Recebimento das Pro ostas: 
Data e Hora da Disputa de 
Lances: 
Local da Sessão: 

16/04/2021- 08b00m 

16/04/2021 - lOb00m 

www.bll.or .br acesso ldenti 1cado no link - licitações 
Horário Oficial de Brasília-DF 
Menor Preço or Lote 
Aberto e Fechado 
Por Demanda 

GLOSSÁRIO 

~ Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteri01mente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

~ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em 
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

Jt PMC: Prefeitura Municipal de Caridade/CE; 
Jt MEIEPP: Micro empresa / Empresa de Pequeno Porte; 
"DOE/DOU: Diário Oficial do Estado l Diário Oficial da União; 
Jt TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema, entidade conveniada 
com esta municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor; 
x RFB; Receita Federal do Brasil. 

~ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto ao Setor de 
Licitações localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos 
GRATUITAMENTE, em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se 
fizerem necessários. Na ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravação do mesmo, 
onde terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito, 
qualquer reclamação pertinente à falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes / www.bll.org.br. 
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~ O certame será realizado po~ meio do aplicativo "Licitações" constante da página r}i~rt.i~~J\:; 
de Licitações e Leilões do Brasil- BLL: www.bll.org.br. ' : "· ~ // .. 

~ ... ~ .. ~ .. ::·•> 
~ O endereço para o envio de documentações será no Prédio da Secretaria de Finanças, na)l_ua-Dr. 
Plácido Pinho, s/n - Bairro: Centro, Caridade, Estado do Ceará. 

CONDIÇÕES 

1.0 - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto: Aquisição de material de expediente destinado a suprir 
as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Caridade. 
1.2 - A licitação compreende em Lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação de seu interesse. 
1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.0-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Orçamento Geral do Município, na 

classificação orçamentária abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

Secretaria de Saúde 

3.0-DO CREDENCIAMENTO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0801.10.301.0400.2.083.0000 
0801.10.302.0403.2.084.0000 

ELEMENTO DE DESPESAS 

3.3.90.30.00 
Material de Consumo 

3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3 .3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil. (ANEXO 111) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, confonne modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. 

e) Especificações do produto objeto da licitação em confonnidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, 
inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". 
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, (ANEXO IV). 
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3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da decl~çãp_ ~ i 

ANEXO VIII, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da propo¾a½iêial ~o ~ · 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime MEt~Pf n te , 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempà!e>Art.;«::( / · 
da LC 123/2006. ··-~--------· 

4.0-DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

5.0- DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES 
5 .1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 3 .6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
5 .3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil. 
5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
5. 6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.0-DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado ( operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
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6.2 - Caberá ao fomeced?r acomp~ar as operações no sistema eletr?~co d~rante a ~e~.ãp .'v,úb\i~~ilp \"{~.\ 
pregão, ficando responsavel pelo onus deconente da perda de negocios diante da mô,bSefy~ ~ ►) 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; · \ ··-- - ,#:' 
6.3 - O licitante responsabiliz~-se exclusiva e fonnalmente pe~as tr~sações efetua?as em· ~~ ..... U.~

1
,1 .. 

assume como firmes e verdaderras suas propostas e seus lances, mclus1ve os atos praticados drretamentê 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
6.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.6.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 
6.6.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
6. 7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
6.8 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nas condições previstas no § 4° do artigo 3°, da Lei Complementar nº 
123/2006. 

7.0-DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encenar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1° da LC nº 123, de 2006. 
7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
7. 7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibiliza.dos para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encen·amento do envio 
de lances do Lote. 
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8.1.1 - Valor unitário ou percentual de desconto; ~-J:/ 
8.1.2 - Marca; 
8. 1.3 - Fabricante; 
8. 1. 4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos materiais/itens. 
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
8.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 
8. 7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

9.0 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇA-O DE 
LANCES 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenhan1 vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9. 4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

9.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote. 
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9. 7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos \ 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de y 
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1% (um por cento), do valor do Lote. Nos tennos do artigo 31, parágrafo único do Decre!~~i':/º 024, de / r~ j 
20 de setembro de 2019 e nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013. -~- /·:'/ 
9.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abe.rfõ ,,(j4~/ 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. ,........_ __ _:,..- / 
9 .1 O - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente detenninado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
.recepção de lances. 
9.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

9.11.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

9.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
.registrado em primeiro lugar. 
9.15 - Durante o transcmso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada som.ente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.18 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
9 .19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.20 - Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da ptimeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco po.r cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

Jf 
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9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de ,j{ eno ~: 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sortêÍ~ ... \...._: 

' ~~' elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. ·'-.-3·> ·· 
9.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

9.26.1 - No país; 
9.26.2 - Por empresas brasileiras; 
9.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.26.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.28.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
9.29 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

10.0-DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado de 
cada item do lote, para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n. 0 10.024/2019. 
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e \ . 

IV. 
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procedência, além de outras inf onnações pertinentes, a exemplo de catálogos, folh:h\ ~ ~}: 
1 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados''NJ~~ 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propüm:a:-'/ 
10.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

10.7.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
10.10 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.11 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno potte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
10.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

11.0 - DA HABILITAÇÃO 
11 .1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11 .1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/). 

11.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário. 

11 .1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

11.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
11.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

---____ ,,.... ~ic .. t-, -~ 
•\} ,. 1, ,.., 

.... }._,,,------- ....... 1~ .... 

~'i \ C'J 0, 
-J'/ 4 ..... <,\ ,,, t] ' ,.,, b-/'\ õ ~1 

11.4 - Não serão aceito_s _ documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife;~ i~s, - l' I 
aqueles legalmente pemnttdos. .·> .,,.. ,(~--.. 
11.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se-b licitãfi'íe -:-;. __ 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que;-petâ _.. 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
11.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.6.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
11.6. L 1 - Cédula de Identidade do(s) administrador(res); 
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial da sede da licitante; 
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

11.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.6.1.6 - Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5. 764/71 ; 
b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; ( diretoria 
e conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71 ; 
c. Ata de fundação da cooperativa; 
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 
e. Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 
aprovou; 
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

11.6.2- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, estando dispensadas da presente exigência as cooperativas euquamadas nos tennos do Art. 34, 
da Lei Federal nº 11.488/2007. 

11.6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

11.6.2.3 - O Microempreendedor Individual-ME! que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item ante1ior, 
conforme art. 1.179 §25 do Código Civil e artigo 18-A, § 1 º da Lei Complementar nº 123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -
Microempreendedor Individual). 
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11 .6.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social vig~~;~~ i"· 

1 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodô·distêiicíay 

sociedade; ------
11.6.2. 5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
11 .6.2.6 - Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de 

Liquidez Geral (LG) maior que um(> 1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = --'-'-'--.:........:.--'--------- -'-"'----
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG=-P-as-s-iv_o_C_ir_c_ul_a_n_re_+_P_as_~_v_o_N_ão_C_ir_c_ul_ru_1_t_e_ 

Ativo Circulante LC = ---- - -----
Passivo Circulante 

11.6.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11. 6. 3.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e: 

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 
encruninhado à Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo 
administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas 
cabíveis, conforme a legislação vigente. 

11.6.3.2 - Alvará de Funcionamento da Sede da Licitante. 

11.6.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
11.6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ devidrunente 

ativa; 
11.6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

11.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.6.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fw1do de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos 
documentos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 

a. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será 
produzido ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizarrun a cooperativa a participar 
da licitação e executar o contrato caso seja vencedora. 
c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarão o objeto da 
licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de 
cada um deles na cooperativa. 

11.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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11 . 7 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não ~:· ~· ede e -,. 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada ve~c~ora, llllljl-,. 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. ----·"" 

11. 7 .1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
11 .8 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
11.9 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
11. l O - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.11 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
11.12 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
11 .13 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12.0-DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
12. l - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada via sistema ou via e
mail comissaolicitcaridade@gmail.com no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
12.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
12.4 - A oferta deverá ser finne e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
12.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os docwnentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante será declarada vencedora, 
e os presentes à sessão serão comunicados. \ 

1 \xl 
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13.0-DOS RECURSOS . '\., ~~-,f1 

13 .1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhii)' da li,t·é / 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedid~azo de 
no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
13 .2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrimazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

14.0 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14 .1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

14 .1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat''), e-mail, ou, ainda, fac
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

JS.O- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
15.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, 
no interesse da Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer das licitantes 
o direito de reclamação ou indenização. 

16.0 DO CONTRA TO 
16.1 - Após a homologayão será firmado Tenno de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento da 
convocação encaminhada à licitante vencedora; 
16.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
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16.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguâi? 'odo, t . 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. \ ey-ey<-------- _> .. 
16. 3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de ~,o-mí-· 
instrumento equivalente, decon-entes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do 
decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 
16.4 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando 
com a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado, nos termos do art. 
57, da Lei 8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo licitado; 
16.5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra 
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais; 
16.6 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente 
designado para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrmnento contratual. 

17.0 - DO REAJUSTAMENTO 
17 .1 - Os preços contratados não sofrerão reajuste durante a vigência contratual, salvo na condição do 
teor do item 18.1 deste edital, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste. 

18.0 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
18 .1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, na fonna do Art. 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podendo 
ser registrado por simples apostila (§8°). 

19.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
19.1 - As obrigações da Contratante são aquelas arroladas no Tern10 de Referencia e na Minuta 
Contratual, anexo deste edital. 

20.0-DASOBRIGAÇÕESDA CONTRATADA 
20.1 - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas no Termo de Referencia e na Minuta 
Contratual, anexo deste edital. 

21.0- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
21 .1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos na Minuta Contratual, anexo 
deste edital. 

22.0 - DO PAGAMENTO 
22.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 
22 .2 - Havendo en-o na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstància que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
22.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12º da Lei 
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime; 
22.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada; 
22.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 
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22.6 : 1:- Liberação do pagame~t~ ~ca condicionad~ ~ aprese~tação de docum~ntos3Ín Jpgin~ 5 
xerocopia acompanhadas dos ongma1s ou de xerocopia autenticada, da regular1dade.:,'p~ai oom üs> •"" 
Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Mtirii~ · (C ,')-;-° 
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista); :.,,,yti ,./ 
22.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação-pôr 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 

23.0- DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 
23.1 - Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para a execução do contrato original até o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA 
é a única e integral responsável pela execução global do contrato. 
23.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
23.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões 
técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 

24.0-DA GARANTIA CONTRATUAL 
24.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta 
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações. 

25.0- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25 .1 - As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital. 

26.0-DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: 
26.1 - ESCLARECIMENTO: 
26.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser 

enviados para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente através do meio eletrônico: comissaolicitcaridade@gmail.com, identificando o 
número do pregão. 

26. l.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos; 

26.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
26.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

26.2-IMPUGNAÇÃO: 
26.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada, na sala de 
licitações da Prefeitura, situada no endereço constante do preâmbulo deste edital ou através do meio 
eletrônico: comissaolicitcaridade@gmail.com, que preencham os seguintes requisitos: 

26.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de CARIDADE; 
26.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
( acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 
dentro do prazo editalício; 
26.2.1.3 - o fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou 
subitens discutidos; 
26.2.1.4 - o pedido, com suas especificações; 

26.2.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação; 

26.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas; 

ff 
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26.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempe~~~n~~~ .. { . .' 

subscritas por representante não habilitado ou não identificado no processo para respondeÍ:;p~ e;;~/ 
26.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame; "---__../ 
26.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.0-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27. 1 - Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser assinadas por representante legal da 
licitante. 
27.2 - Os anexos oferecidos pela administração são apenas para orientação a Licitante não havendo a 
necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do 
que se ex.tge. 
27.3 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
27.4 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrwnento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo iniciahnente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavehnente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
27.5 - Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou 
erros materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o 
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos das demais 
licitantes, sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da equipe de apoio. 
27.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
27.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
27.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
27.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto Federal 5.450/2005, Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019, Lei Complementar nº 123/2006 
- Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014, e legislação 
correlata aplicando-se, subsidiariarnente, no que couber, a Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, com suas 
alterações. 
27.10 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Caridade/CE, 
com exclusão de qualquer outro. 
2 7 .11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Proposta; 
ANEXO III - Termo de Adesão - BLL; 
ANEXO IV - Custo pela Utilização do Sistema; 
ANEXO V - Declaração de Inidoneidade; 
ANEXO VI - Declaração de Cumprimento de Habilitação; 
ANEXO VII - Declaração Menor de Idade; 
ANEXO VIII - Declaração ME/EPP; 
ANEXO IX - Declaração de Vínculo; 
ANEXO X - Minuta do Contrato; 

/CE, 31 ,de M.IT ~e

1 

2021. 

á oAmor~ 
Preg · o do Município de Caridade 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
1 

{ ;\!~~55 ) _'..;; 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2021-PE • ,.Jl-/:..·{f'/ 

1.0. -~B-JETO: . . . . . . ~()~;// 
Aqmsiçao de Matenal de Expediente destmado a supra as necessidades da Secretana· de....S.aúdé.,.,do 
Município de Caridade. 

1.1.ESPECICIFAÇÕES: 

Lote único - Material Expediente 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD TOTAL 
01 AGENDA UNIVERSAL UNID 50 

ALMOFADA PARA CARIMBO Especificação: almofada para 
carimbo, material da caixa em plástico, material da almofada 

02 esponja absorvente revestida em tecido, tamanho nº 03, cor azul, UNID 40 
formato retangular, tamanho aproximado: 12x9cm, espessura 
aproximada: 6mm. 
APONTADOR Especificação: apontador plástico com depósito 
grande confeccionado em resina termoplástica com furo cônico, 

03 lâmina em aço inox fixada por parafuso sem ondulações, UNLD 120 
perfeitamente ajustada e afiada. Aponta lápis comum. Medidas: 
54mmx40mm. 

04 BALÃO CORES VARIADAS COM 50 UNIDADES PCT 50 
BANDEJA PARA CORRESPONDENCIA TRIPLA -

05 Especificação: bandeja para correspondência, cor: transparente, UNID 
tripla, móvel. 30 
BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSA - Especificação: colo 

06 quente a base de silicone, em bastão tipo vela, grossa, para UNID 
aolicação em pistola elétrica. 1 KG 10 

07 BATERIA6F22RECARREGÁVEL UNID 05 

08 BLOCO ADESIVO POST- IT Especificação: Especificação: 4 
UNID 

blocos , com 50 folhas 38X50 MM 60 

09 
BLOCO ADESIVO POSTI-IT Especificação: 5 blocos, com 90 

UNID 
folhas 76X76 MM 60 

10 BORRACHA - Nº 40 MACIA E SUAVE PCT 60 
11 BORRACHA PONTEIRA- BORRACHA MACIA E SUAVE UNID 150 

12 
CADERNO GRANDE C/ESPIRAL 200 FLS - CAP A DURA, 200 

UNID 
FOLHAS PAUTADAS, DIMENSÕES 200MM X 275MM 40 
CAIXA ARQUIVO - CONFECCIONADO EM PAPELÃO, 2 

13 CAPAS, ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES, DIMENSÕES: UNID 
344Xl25X237. 60 
CALCULADORA DE MESA - ELETRÔNICA 12 DIGITOS 

14 LEGIBILIDADE: DISPLA Y GRANDE l 17Xl 43X26MM, 2 UNID 
FONTES DE ENERGIA: BATERIA AUTO-DESLIGA 20 
CANETA ESFEROGRAFCA VERMELHA - PONTA MEDIA 

15 
DE 1 MM, LARGURA DA LINHA 0,4MM - TAMPA E PLUG 

UNID 
DA MESMA COR DA TINTA, EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES NA COR VERMELHA 12 
CANETA ESFEROGRAFICA AZUL - PONTA MEDIA DE 1 

16 
MM, LARGURA DA LINHA 0,4MM TAMPA E PLUG DA ex 
MESMA COR DA TINTA, E. 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES NA COR AZUL 20 

A. .......... -:...1- r..-.. .. •---• r. ____ ;: ___ ., :--•- - --- - ..,.,..,_ ,.... __ _ ..._ ___ ,.... ___ . • • ,,,_ ...-.r-..-. -- _..,....,, --- FtJ 



17 

18 
19 
20 

21 

22 

23 
24 
25 

26 

27 
28 
29 
30 
31 

32 

33 

34 

35 
36 
37 

38 

39 

40 

41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

CANETA ESFEROGRAFICA PRETA - PONTA MEDIA DE 
IMM, LARGURA DA LINHA 0,4MM- TAMPA E PLUG DA ex MESMA COR DA TINTA- EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES NA COR PRETA 
CARTOLINA CORES VARIADAS UNID 
CLIPE GRADE 6/0 EMBALEGEM COM 50 ex 
CLIPE PEQUENO 2/0 EMBALAGEM COM 100 ex 
COLA BRANCA PEQUENA 90G - LA V A VEL A BASE DE 
ÁGUA, NÃO TÓXICO UNID 

COLA PARA ISOPOR 90G - P AD. DE QUAL. FORTIFIX OU 
UNID SIMILAR 

CORRETIVO A BASE D'AGUA 18ML UNID 
FITA ADESIVA DUREX TRANSPARENTE 12 MM X 30M UND 
FITA ADESIVA DUREX 12MM X 40M UNID 

FITA ADESIVA DUREX 45MM X 45M UNID 

ENVELOPE AMARELO 16 X 23 UNID 
ENVELOPE AMARELO 24 X 34 UND 
ETIQUETA ADESIVA A4 FOLHA 
EVA 40X60CM CORES VARIADAS FOLHA 
EXTRATOR DE GRAMPO UNID 

FITA GOMADA MEDIDAS: 50MM X 165M UNID 

FOLHA DE ISOPO O 1 MM FOLHA 

FOLHA DE ISOPO 05 MM FOLHA 

GRAMPEADOR PEQUENO UNID 

GRAMPEADOR METÁLICO GRANDE UNID 
GRAMPOS 26/6 COM 1.000 UNIDADES CAIXA 
GIZ DE CERA PRETO - FABRICADO C/ CERAS DE ALTA 

CAIXA 
QUALIDADE, EMBALAGEM C/ 12 UND 
LAPIS Nº 02 PRETO,MADEIRA FORMATO REDONDO, EMB 

CAIXA 
COM 144 
LIVRO DE ATA C/100 FLS - SEM MARGEM - CAPA DURA 

UNID 
(PRETO) DIMENSÃO 210 X 300MM 

LIVRO DE PONTO C/160 FLS-CAPA DURA (PRETO) UNID 

LIVRO DE PROTOCOLO C/104 FLS - CAPA DURA {PRETO) UNID 
MARCA TEXTO - CORES V ARIDAS PCT 
PAPEL A4 - 75 G C/500 FOLHAS RESMA 
PAPEL CARBONO- 1 FACE C/100 FLS CAIXA 
PAPEL CELOFANE- 35X45 CM FOLHA 

PAPEL CREPOM 50 X 70, CORES VARIADAS FOLHA 

PAPEL PLÁSTICO ADESIVO 45CM X l0M ROLO 

PASTA AZ LOMBO LARGO - TAMANHO OFICIO UNID 

PASTA AZ LOMBO ESTREITO - TAMANHO: 34,5 X 28,5 X 5,3 UNID 

PASTA COM ELASTICO PAPELÃO DUPLEX DIMENSÕES E 
UNID 

PESO 235 LARGURA X 325 ALTURA MM 

PASTA SUSPENSA CAIXA COM 50 UNIDADES ex 
PASTA COLECIONADOR PASTA POLIPROPILENO ABA E 

UNID 
ELÁSTICA 1,2 CM SEM LOBO 
PASTA COM ELASTICO - PASTA A4 POLIONDA ABA UNID 
ELÁSTICA 3,5CM 
PASTA COM ELASTICO 18 MM - PASTA POLIPROPILENO UNID 
ABA ELÁSTICO 

,·. ~--~-
,~t,·/ 

·:;~/ v~G 
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20 

120 

60 
120 
100 
100 

100 
700 
700 
100 
100 
20 

100 
100 

100 
30 
30 
100 

50 

12 

40 
48 
15 

100 
1650 

10 
100 
100 
30 
100 

50 

150 

100 
50 

50 

50 
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56 PASTA COM ELASTICO 40 MM PASTA A4 UNID 80/ <)( \ \• 

57 PASTA SANFONADA DE PLASTICO- A4,12 DIVISÕES ,l'\tA UNID 29; -·· 1 

58 PILHA ALCALINA AAA UND l"aú\ \._. ....-
~ -

59 l~~ 
. 

PILHA ALCALINA AA UNID 
60 

,_..,, 
PILHA ALCALINA C UNID 30 - ~ 

61 PILHA ALCALINA D UNID 30 
62 PISTOLA DE COLA QUENTE UNID 20 

63 PINCEL ATOMICO- CORES VARIADAS, ESCRITA GROSA, 
CAIXA 

TINTA A BASE DE ÁLCOOL RECARREGÁVEL. ex C/ 12. 20 

64 PRANCHETA OFICIO DURAPLAC - COM PRENDEDOR 
UNID METÁLICO COR BRANCA 50 

65 QUADRO BRANCO 120X90 CM UNID 20 
66 RÉGUA DE ACRILICO TRANSPARENTE 30CM UNID 20 
67 SACOS PLÁSTICO TRANSPARENTE 27CM X 12,5CM UND 200 

TESOURA GRANDE - LÂMINA EM AÇO INOX, CABO EM 
68 POLIPROPILENO. MEDIDAS: COMPRIMENTO: 275MM UNID 15 

LARGURA: 1 OOMM TAMANHO: 18MM. 

69 
TESOURA ESCOLAR- DE AÇO INOXIDA VEL, CABO DE 

UNID 
POLIPROPILENO PRETO, PONTA ARREDONDADA 30 

70 TINTA PARA CARIMBO PRETA UNID 10 
71 TINTA PARA CARIMBO AZUL UNID 10 
72 TNN CORES VARIADAS MT 100 
73 TONNER PARA IMPRESSORA SAMSUNG M2020 UNID 24 
74 TONNER PARA IMPRESSORA HP LASER JET Pl 102W UNID 24 

2. 1. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE: 
2.1.1 JUSTIFICA-SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as seguintes 
particularidades: 
2.1.2 buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo possível 
a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por 
diferentes fornecedores; 
2.1.3 procurou-se lidar com um único fornecedor por lote diminui o custo administrativo de gerenciamento 
de todo o processo de contratação; 
2.1.4. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do 
gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de estatura 
constitucional e deve ser buscada pela administração pública; 
2.1.5. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, 
desde que os Jotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" -
Acórdão 5.260/2011-1ª Câmara- TCU; 
2.1.6. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em 
cumprimento às disposições dos arts. 3°, § 1°, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 1° e 2°, todos da Lei n. 
8.666/1993; 
2.1.7. Foi efetuado o agrupamento dos itens diversos por lotes, visando dotar de maior celeridade e 
eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e fiscalização dos futuros 
contratos bem como a aquisição e recebimento dos materiais e controles dos atos processuais, com reflexos 
na economia processual e financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas 
participantes da licitação. 

3.0. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRA TO E EXECUÇÃO: 
3.1. O prazo de execução do objeto contratual se dará a partir da assinatura do presente contrato até 31 
DE DEZEMBRO DE 2021. 
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4.0. FORMA DE FORNECIM~NTO: . ;]/ ~ \\'.'. 
4.1. O FORNECIMENTO do obJeto sera p~~tal ou total, co~forme_necessidade da Secretaria req ,t.sltk~t -ç; ) r 
O FORNECIMENTO dos prod~tos licitados se dara mediante expedição de ORDEN~; :.._()n J · 
FORNECIMENTO/AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao lid ~ •·, 
vencedor de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilichia~' -··- / 
financeira da Secretaria. ----

4 .2. A or~em de f~rnecimento/autorização de FORNECIMENTO emitida conterá o produto pretendido e 
ª :respec~v~ quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do Pregão no seu endereço fisico, ou enviada 
vta fac-snmle ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 
dados constem do cadastro ou do próprio Pregão. 

4.3 . Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de fornecimento/autorização de 
FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer a FORNECIMENTO do produto no local designado pela 
Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a 
FORNECIMENTO dos itens. 

4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto 
aos ITENS entregues. 

4.5. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma autônoma e se 
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n. 0 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões. 

4.6. DO PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO 
pela administração, no local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO/ AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO. 
4. 7. Os ITENS deverão obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir das caracte1ísticas que 
se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEM DE FORNECIMENTO/ 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 
4.8. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato. 
4.9. Por ocasião DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
4.10. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de CARIDADE - CE, com endereço na Av. Cel. Francisco Linhares, nº 250, Centro, 
CARIDADE, Estado do Ceará inscrito no CNPJ sob o nº 07. 707.094/0001-82. 
4. I 1. No caso de constatação da inadequação dos produtos/materiais fornecidos às normas especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
4.12. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
4.13. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas 
neste Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do FORNECIMENTO que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
FORNECIMENTO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do FORNECIMENTO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do FORNECIMENTO. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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· .. / ' 
d) aceitar, nas mesmas condições do Pregão, os acréscimos ou supressões quantitativas que s_e_·.i_~~z·e.rere~ \ 
FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, yà f~-- ' ~. 
§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; \i~<-. --~ .. l.t / 
e) a FORNECIMENTO dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o funcioti~'} 
serviços do Município. '-..~ 
5 .14 - A fiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, por meio de servidor previamente 
designado, conforme estabelecido no artigo 67 da Lei 8.666/1993 e alterações. 
4.15 - O exercício da fiscalização ou acompanhamento do FORNECIMENTO dos BENS será exercido no 
interesse do Município e não incJui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA de seu agente ou 
preposto, incJusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 
4.16 - A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos 
entregues, se em desacordo com os termos do presente instrumento e do respectivo contrato. 
4 .17 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
4.18 - A FORNECIMENTO do (s) PRODUTOS, objeto da licitação não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelo perfeito desempenho em relação ao prazo de FORNECIMENTO e qualidade dos 
produtos. 
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MODELO SUGESTNO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vence or 
( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: 03/2021-PE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
DATA DE ABERTURA: 16/04/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOh00m. 

OBJETO 
Aquisição de Material de Expediente destinado a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Caridade. 

Item 

LOTE**** 

Descrição do Item Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total 

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA * 

1 Validade da Proposta: 60 (SESSENTA) DIAS. 
PRAZOS 

DADOS DO PROPONENTE 
Razão Social : 
Ender 
Cidade: 
CNPJ: 
Fone: 
Banco 

CGF: 
e-mail: 

A ência Conta 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas 

no anexo I - Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas 

as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do representante legal) 
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PREGÃOELEJRÔNICON 03/l021.PE ~ _;:> 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITA ÕES DO BRASIL 
Natureza do Licitante Pessoa Física ou Jurídica 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Co lemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

RG: 
CPF: 

Telefone: 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
m. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; 

1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Tenno, notadamente as infonnações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
Local e data: ____________________________ _ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021-PE ~~ ···:' . 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITACSES.Di(,,. 

BLL- BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

O eradores 
Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsa 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsa 

3 Nome: 
CPF: Fun ão: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

1. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

u. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

111. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
1v. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 
não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXOIV 
PREGÃO ELEIRÔNICO N'0J/2021-PE 

CUSIOPEIAUllUZAÇÃODOSISfEMA 
SOMENI'EPARAOFORNEODORVENCEOOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após 
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 
juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (conetoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A conetagem será pactuada entre os o licitante e a conetora de acordo 
com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: ----------------------------

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: 03/2021-PE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
DATA DE ABERTURA: 16/04/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOhOOm 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de Caridade/CE, 
que não fomos declarados ínidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: 03/2021-PE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
DATA DE ABERTURA: 16/04/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: tohOOm 

DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do 
referido Edital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os 
documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do 
envelope "02" - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, artigo 4° da Lei nº 
10.520, de 17/07/2002, para participação do certame licitatório mencionado no preâmbulo desta. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXO VII 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.0

: 03/2021-PE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
DATA DE ABERTURA: 16/04/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOhOOm 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

A Empresa----------~ inscrita no CNPJ nº -----~ por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a) ------~ portador(a) do CPF nº ------~ 
DECLARA, para fins do disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(local e data) 

( cruimbo e assinatura do representante legal) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXOVIll 
MODELO SUGESTNO DE DECLARAÇÃO 

( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: 03/2021-PE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
DATA DE ABERTURA: 16/04/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOhOOm 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OU COOPERA TIVA 

A empresa _______ , inscrita no CNPJ nº ______ , DECLARA em atendimento ao 
previsto no edital de Pregão Eletrônico nº ____ que cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como ______ (microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa na 
forma do Art. 34, Lei Federal nº 11. -188/2007), nos termos do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, e 
nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4° do art. citado, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº. 123/06 e Lei Complementar nº 
147/14. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do titular ou representante legal) 

( carimbo e assinatura do Contabilista) 

J>5 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXO IX 
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO 

( colocar em papel timbrado) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE/CE. 
PROCESSO N.º: 03n021-PE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
DATA DE ABERTURA: 16/04/2021. 
HORÁRIO DE ABERTURA: lOhOOm 

DECLARAÇÃO DE VINCÚLO 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital de 

Pregão Eletrônico nº - --~ instaurada pelo Município de Caridade, não integra nosso corpo 

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 

indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

(local e data) 

( carimbo e assinatura do titular ou representante legal) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

ANEXO X 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARIDADE/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE(A) 

COM: (NOME/ RAZÃO 
SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Caridade/CE, com sede no endereço: Av. CeL Francisco Linhares, Nº 
250, Bairro: Centro, Caridade, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF n.º 07.707.094/0001-82, 
através da Secretaria de _______ _, representada, nesse caso, por (Secretário(a) / 
Ordenador(a) de Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou 
Ordenar(a) de Despesas), portador(a) do CPF n.º 000.000.000-00, doravante denominada de 
CONTRATANTE com (nome/razão social da contratada), situada no endereço: (DESCREVER 
ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF n.º 00.000.000/0000-00, representada, nesse caso 
por (Representante, Proprietário ou Sócio Administrador), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do 
assinante pela contratada), portador(a) do CPF n.º 000.000.000-00, doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo li citatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico, e em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal Nº 
8.666/93 e na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento: 

1.1.1 - As determinações da Lei n. 0 8. 666/93; 
1.1.2 - O Pregão Eletrônico n.º 03/2021-PE; 
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constante no Pregão Eletrônico; 
1.1. 4 - Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado; 
1.1.6 - Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente contrato tem como objeto: Aquisição de material de expediente destinado a suprir 
as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Caridade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
3.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, 
devendo ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na 
Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO 
4.1 - O valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (valor por extenso). 

(QUADRO COM OS PREÇOS CONSOLIDADOS) 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEffiO 
5.1 - O valor contratado não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato, salvo nas condições do item 
abaixo. 
5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e tenno de alteração, ser 

tv. 
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restabelecida a relação que as partes pactuanun inicialmente entre os encargos da ~~~~/ f.~) 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a m~~ençã , 1::· 
equilíbrio econômico-financeiro, na fonna do Art. 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93~ o '-~ 
ser registrado por simples apostila (§8°). ---------✓ 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 
6.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
6.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12° da Lei 
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime; 
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada; 
6.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, 
xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as 
Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND 
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista); 
6. 7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

ORIGEM DOS 
RECURSOS 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 
8.1 - O recebimento do objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, 
devendo ser entregue e executado no prazo e local designado pela Administração, conforme o 
estabelecido na Ordem de Fornecimento. 
8.2 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com 
a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for finnado, nos termos do art. 57, da 
Lei 8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo licitado; 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1- São deveres da CONTRATANTE: 

9 .1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas em sua 
proposta de preços; 
9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 
9.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da mesma; 
9.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 
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12.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualqhe_F.: ~o~ad.e. J' 
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis. -;.,,. ~.~ :?::; 
~2"'. - A~ pen:11ida?es s~mente dei~arão de ser aplicadas em razão de circunstâncias exê~nrus, ~<à':: , 
JUSt1ficat1va so sera aceita por escnto, fundrunentada em fato real e facihnente comprovável, ~ 
da CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que 
foram aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, protocolado 
junto a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 
13.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado, 
devendo ser entregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na 
Ordem de Fornecimento. 
13.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a 
Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições 
satisfatórias: 
13 .3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela 
Administração, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48 
horas. 
13.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo 
haver reposição de acordo com as exigências editalícias. 
13.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a Administração 
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação deverá ser 
acompanhada da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à Contratante, que 
deliberará sobre a aceitação ou não do pedido formulado. 
13.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos, 
observando o disposto no art. 74 da Lei Federal nº. 8.666/93 : 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será 
fixado prazo para correção pela Contratada; 
b) Dermitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificações contidas no 

Termo de Referência e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
14.1 - Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeira 
deste termo, cuja realização decorreu da autorização da Autoridade Superior por ele responsável. 
14.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anteriormente e todos 
os seus anexos, inclusive a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
15 .1 - Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, 
na Lei 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via tenno aditivo, as alterações 
contratuais que julgarem convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pela Autoridade Superior do 
mesmo, mediante publicação na Imprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Inciso 
XIII do Art. 6º da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
17 .1 - A critério da Administração e confonne o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta 
contratação visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO \:t -..lf 
18.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público<:ies nt~ 
designado para este fun, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666~ ;: 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
19.1 - Constituem motivos incondicionais para rescisão do presente contrato, as situações previstas nos 
artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CASO DE FORÇA MAIOR, FORTUITO OU OMISSO 
20.1 -Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados 
por fatos comprovadamente decorrentes de casos de força maior ou fortuitos, ocorrências eventuais cuja 
solução se buscará mediante acordo interpartes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes 
que se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito. 
21.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificações constantes do Pregão Eletrônico que 
gerou este contrato, prevalecerá a interpretação do Pregoeiro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
22.1 - As questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Caridade/CE. 
22.2 - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

Caridade/CE,_ de ____ de 20 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA TESTEMUNHA 


